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INDICAÇÃO Nº. 409/2000

INDICAMOS AOS DEPUTADOS FEDERAIS E SENADORES POR MATO GROSSO A NECESSIDADE URGENTE DE CONTACTAR A SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL NO SENTIDO DE AGILIZAR AS MEDIDAS COMPLEMENTARES REFERENTE À RESOLUÇÃO CMN/BACEN 2730, DE 14 DE JUNHO DE 2000.

J U S T I F I C A T I V A

É grande o numero de produtores rurais que se encontra em situação de inadimplência junto as instituições financeiras e que se enquadram nas presentes normas (Resolução CMN/BACEN 2730 de 14 de junho) para efeito de renegociação de seus débitos. A adoção de medidas complementares por parte da Secretaria do Tesouro Nacional se faz urgente, uma vez que somente após a divulgação dessas medidas poderão os agentes financeiros iniciarem os estudos de propostas.]

A situação no campo é vexatória e cabe-nos o dever de encontrar meios capazes de solucionar as diversas dificuldades enfrentadas pelo sofrido homem do campo.

Ver. Juvenal B. Soares 26 de junho de 2000.

Ver. Francisco E. A. Catunda – PSDB

Ver. Abides de O. Pires – PSB

Ver. José Rosevaldo Severo de Souza – PPS
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